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D I S C R I M I N A Ç Ã O
REQUERIMENTO N°: 179/2023  
Autoria: Ver. Emerson Alves Flores

O Vereador que a este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, amparado
no artigo 159 e Art. 160 do Regimento Interno e demais disposições legais,
REQUER ao Excelentíssimo Senhor Réus Antônio Sabedotti Fornari –
Prefeito, para que encaminhe a esta Casa de Leis, pedido de informação, os
motivos pelos quais, esta havendo falta de remédios na Farmácia  Central.

JUSTIFICATIVA

 
Este vereador vem sendo indagado por populares que há algum tempo está
faltando remédios na Farmácia Central. Para esclarecimento a nossa comunidade,
que venho por meio deste requerimento, solicitar a colaboração dos mesmos.  
Tendo em vista, que a lei de acesso à informação garante o acesso à informação,
dando a todos o direito de receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse. Entendo que a informação prestada não tem cunho sigiloso, portanto,
podendo ser encaminhada ao Poder Legislativo Municipal. 
 
Colocando em evidência o princípio da publicidade, assegurado pela nossa
Constituição Federal em seu Art. 37, que aduz que a administração pública pode ser
transparente com seus atos, para que dessa forma todos os cidadãos possam ter
conhecimento de suas atividades administrativas, bem como seu controle e
fiscalização.
 
Ante o exposto, solicito a Vossa Excelência, que encaminhe a resposta dentro do
prazo fixado em Lei Municipal, os motivos pelos quais, esta havendo falta de
remédios na Farmácia Central, assim como quais providências estão sendo
adotadas pelo Poder Executivo, no sentido de evitar a falta de medicamentos e
suprir a atual necessidade, comprovando documentalmente.
 
Evidenciamos que visamos sempre o resultado positivo para a prestação do serviço
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público, e satisfatório atendimento das necessidades do município e de seus
membros.
 
Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e considerações.

   
  

 Sala das Sessões, 14 de Novembro de 2023

Ver. Emerson Alves
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